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“vive do crime” e tampouco “recebe dinheiro do crime”. Sua 
contraprestação vem de seu trabalho suado, da advocacia. 
Segundo, não “vive da mentira”. Se assim agir, nunca atingirá 
o sucesso almejado, pois, em pouco tempo, fenecerá seu 
crédito. Se desejar, por exemplo, sustentar a tese defensiva de 
desclassificação do crime de tráfico de entorpecentes para o 
de uso, deve apresentar as provas baseadas em fatos verídicos 
que demonstrem o uso constante, por meio de testemunhas, 
pelo exame psicológico, condições socioeconômicas, mesmo 
que a quantidade seja razoável, pois o acusado pode tê-los 
adquirido em tamanha quantidade para evitar o risco de ir 
várias vezes ao local de venda.

Do ponto de vista deontológico-jurídico, o Código 
de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil 
determina, no artigo 21, que “é direito e dever do advogado 
assumir a defesa criminal, sem considerar sua própria opinião 
sobre a culpa do acusado”. Trata-se de uma imposição ética 
cujo conteúdo deve ser seguido à risca por todos os advogados 
que atuam nessa área, por exigência legal do Estatuto da 
Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (artigo 33, 
Lei Federal 8.906/94), e de um juramento que todos aqueles 
que pretendem exercer tão nobre profissão fazem ao prestar o 
compromisso perante o Conselho Seccional da OAB no ato 
da entrega da carteira profissional.

Essa conduta ética não é recente. Na clássica obra “O 
Dever do Advogado”, o velho Evaristo de Moraes faz uma 
consulta ao emitente Rui Barbosa acerca do patrocínio, ou 
não, da defesa de um inimigo político acusado da prática 
de homicídio. Assim, do alto de sua sabedoria e ética, a 
recomendação foi fazer a defesa. Afinal, no processo criminal, 
geralmente, é a liberdade que está em jogo. E, para muitas 
pessoas, a liberdade é mais importante do que a própria vida. 
Quantos inocentes condenados preferem a morte à prisão  
nos estabelecimentos prisionais inadequados?

Finalmente, a advocacia criminal merece seu respeito 
social. O povo deve separar o joio do trigo. Advogado 
criminoso é uma coisa e advogado criminal é outra. Aliás, o 
advogado criminoso é cliente do advogado criminal.

N os termos do artigo 133 da Carta Magna, o 
advogado é indispensável à administração da 
justiça. Como assevera Paulo Luis Netto Lôbo (1), 
“o princípio da indispensabilidade do advogado 

não foi posto na Constituição como favor corporativo aos 
advogados ou para reserva de mercado profissional. Sua ratio 
é de evidente ordem pública e de relevante interesse social, 
como instrumento de garantia de efetivação da cidadania. É 
garantia da parte e não do profissional”.

Para que se realize a distribuição da justiça, torna-se 
necessária a participação do advogado, do magistrado e do 
representante do Ministério Público. São os três figurantes 
indispensáveis à administração da justiça que desempenham 
suas atividades de modo paritário, sem hierarquia e 
subordinação (artigo 6º da lei 8.906/94)

Entretanto, atualmente, a figura do advogado vem 
sofrendo um certo opróbrio por diversos fatores: o aumento 
do número de advogados despreparados no mercado, a classe 
não é unida a ponto de lutar incessantemente por seus direitos 
e prerrogativas, os profissionais violam seu próprio Código de 
Ética e Disciplina, etc.

De um modo geral, o advogado que mais vem sofrendo 
com a infâmia é o advogado criminal. Se, no passado, não era 
benquisto por aqueles que, equivocadamente, o associavam 
ao crime praticado por seus clientes, no presente, sua imagem 
é ainda mais degradada pelos constantes acontecimentos 
envolvendo advogados praticantes de ilícitos penais em 
conjunto ou não com seus constituintes.

O que precisa ser elucidado é que, se alguns advogados 
cometem crimes, esses não podem ser baralhados com aqueles que 
agem dentro da lei e da ética. Afinal, qualquer profissional pode 
britar os mandamentos penais. A respeito, basta nos lembrarmos 
do médico concursado que cobrava por cirurgias em hospitais 
públicos, do enfermeiro que matava pacientes, do lente que 
aplicava castigos desumanos a criancinhas inocentes, chegando ao 
ponto de arrancar a orelha de uma delas ao dar um “puxão”.

Pensar que o advogado “vive do crime e da mentira” é 
outro equívoco que muitos leigos cometem. Primeiro, não 
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ofende o direito exclusivo do Estado de escolher e nomear 
seus funcionários ou as pessoas que, em seu nome e interesse, 
agem para consecução de suas finalidades. O fato de ser 
danoso à dinâmica da administração provoca-lhe indisfarçável 
descredito.” (in “Direito Penal”, 3ª edição Saraiva, 1968, 4º 
Vol., pág. 357).

Celso Antônio Bandeira de Mello, em sua obra “Regime 
Constitucional dos Servidores da Administração Direta e 
Indireta”, edição Revista dos Tribunais, 1990, ao classificar 
os agentes públicos, elenca, entre suas espécies, aquela que 
denomina de “particulares em atuação colaboradora com  
o Poder Público”. 

Ao discorrer sobre essa espécie, anota esse insigne mestre à 
página 10 da obra referida: “Além das categorias mencionadas 
(agentes políticos e servidores públicos) deve-se cogitar ainda 
uma terceira classe de pessoas que prestam serviços ao Poder 
Público. São os particulares que cumprem uma função 
pública, por requisição do Estado (como os convocados 
para prestar serviço militar, os jurados, os membros de mesa 
receptora ou apuradora de votos em época eleitoral etc.) 
sem caráter profissional; sponte propria, assumem a gestão 
da coisa pública em momentos de emergência (gestores de 
negócios); com a concordância do Poder Público, sem relação 
de dependência, desempenham, por conta própria, embora 
em nome do Estado, uma função pública. É o caso dos 
contratados através de locação civil de serviços ou delegados 
de função, ofício ou serviço público (tabeliães e titulares de 
serventias públicas não oficializadas, bem como diretores de 
faculdade, concessionários e permissionários de serviço ou 
obra pública e outras pessoas que praticam certos atos dotados 
de força jurídica oficial.”

Nesse diapasão, averba o sempre lembrado Hely Lopes 
Meirelles, in “Direito Administrativo Brasileiro”, 18ª edição 
(póstuma), Malheiros Editores, 1993: “Agentes delegados: 
são particulares que recebem a incumbência da execução 

de determinada atividade, obra ou serviço público, e 
o realizam em nome próprio, por sua conta e risco, 
mas segundo as normas do Estado e sob a permanente 
fiscalização do delegante. Nessa categoria, encontram-se 
os concessionários e permissionários de obras e serviços 
públicos. Esses agentes, quando atuam no exercício da 
delegação ou a pretexto de exercê-la e lesam direitos alheios, 
devem responder civil e criminalmente sob as mesmas 
normas da Administração Pública de que são delegados, 
ou seja, com responsabilidade objetiva pelo dano (CF, 
art.37, § 6º), e por crime funcional, se for o caso (CP, art. 
327), pois não é justo e jurídico que só a transferência da 
execução de uma obra e de um serviço originariamente 
público descaracterize sua intrínseca natureza estatal e 
libere o executor privado das responsabilidades que teria 
o Poder Público se o executasse diretamente. Por essa 
mesma razão, a lei de mandado de segurança considera 
“autoridade”, para fins de impetração, “as pessoas naturais 
ou jurídicas com funções delegadas do Poder Público, 
somente no que entende com essas funções” (Lei 1.53351, 
art. 1º, § 1º).

Finalmente, a violência que se vê dos noticiários da 
imprensa decorre do fato de o Município de São Paulo ter 
adotado as medidas devidas, em defesa de algo de que é 
titular, e que lhe estava sendo usurpado – os serviços públicos 
de transporte coletivo de passageiros.

É mais que evidente que essa atividade clandestina é 
usurpadora de algo que pertence a todos. Por ser res publica, 
merece ser coibida, não se intimidando as autoridades com 
os atos de vandalismo e selvageria, consistentes em atentados 
à propriedade pública e privada, com destruição de ônibus e 
veículos de fiscalização.

É evidente que tolerar atos como esses, e retrair-se a autori-
dade pública em face dos mesmos, significaria a falência do 
próprio Estado, com o estabelecimento do caos e da desordem.

“é MAIS QUE EVIDENTE QUE ESSA ATIVIDADE 
CLANDESTINA é USURPADORA DE ALGO QUE 

PERTENCE A TODOS.”


